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ALVARÁ Nº 4.535, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5013 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CEREAIS CÉLIA LTDA,
CNPJ nº 03.014.374/0001-54 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.564, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4574 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/0009-99, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 2363/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.568, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4610 - DPF/PSO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa A.S.O VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI,
CNPJ nº 17.551.921/0001-45, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com
Certificado de Segurança nº 2407/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.577, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3079 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
BY SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ nº
21.958.945/0001-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2318/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.579, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4256 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SNAKE EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.473.476/0001-99, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº
2472/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.584, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4587 - DPF/JNE/CE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CHAGAS & ROCHA VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 13.180.183/0002-05, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 2420/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.595, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4484 - DPF/ARU/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SUPORTE CENTRO DE FORMACAO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 05.894.429/0001-93, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2501/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.601, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/4828 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAGNUS SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 23.942.915/0001-11, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de
Segurança nº 2480/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.609, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5068 - DPF/MCE/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
ÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES RIO DAS OS-
TRAS, CNPJ nº 18.606.201/0001-00, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.613, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/5105 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NATAL SEGURANÇA
E VIGILANCIA LTDA -ME, CNPJ nº 10.370.042/0001-78, sediada
no Rio Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
300 (trezentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 4.615, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3894 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERTÃO ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 04.857.939/0001-28, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 2364/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PORTARIA Nº 1.144, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍN-
DIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012,
resolve:

Art. 1º Delegar competência aos Coordenadores Regionais e,
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, a seu
substituto legal, para observadas as disposições legais e regulamen-
tares, atuarem como Ordenador de Despesas no âmbito da respectiva
Coordenação Regional da qual é titular, exceto, para:

I - celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres;
II - emitir declaração de reserva orçamentária, salvo quando

previamente autorizado pela respectiva Diretoria da Funai, nos casos
de contratações de bens e serviços;

III - emitir declaração de adequação de despesa à Lei Or-
çamentária Anual e de compatibilidade com o Plano Plurianual e a
Lei de Diretrizes Orçamentárias, prevista no art. 16 da Lei Com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nos casos em que a despesa
for classificada como projeto na Lei Orçamentária Anual.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 213/PRES, de 01 de março de
2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 1145 Art.1º Delegar competência ao Diretor da Diretoria
de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável-DPDS, e, em seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, a seu subs-
tituto legal, para observadas as disposições legais e regulamentares,
praticar, no âmbito da referida Diretoria, os seguintes atos:

I - atuar como Ordenador de Despesas;
II - aprovar Termos de Referência e Projetos Básicos;
III - autorizar procedimentos de licitação, homologar, ad-

judicar, revogar e anular licitações, aprovar dispensas e situações de
inexigibilidade e praticar os demais atos relacionados aos procedi-
mentos licitatórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Nº 1146 Art.1º Delegar competência ao Diretor da Diretoria
de Proteção Territorial-DPT, e, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares, a seu substituto legal, para observadas as
disposições legais e regulamentares, praticar, no âmbito da referida
Diretoria, os seguintes atos:

I - atuar como Ordenador de Despesas;
II - aprovar Termos de Referência e Projetos Básicos;
III - autorizar procedimentos de licitação; homologar, ad-

judicar, revogar e anular licitações; aprovar dispensas e situações de
inexigibilidade e praticar os demais atos relacionados aos procedi-
mentos licitatórios.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 218, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, usando da
atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 8º (Anexo I), do
Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, resolve:

Art. 1º Conceder o registro referido no parágrafo único do
art. 15 do Decreto nº 1.799, de 30 de janeiro de 1996, à empresa FBS
SERVIÇO E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
14.920.041/0001-00, com sede à Avenida da República, 4.180, sala
34, Bairro Parolin, Curitiba/PR, CEP 80220-430, para exercer a ati-
vidade de microfilmagem de documentos físicos (Processo MJ nº
08071.005577/2015-71).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BETO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS
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